
 

 

 

INDICAÇÃO 

Autora: Vereadora Mariana Carvalho. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadoras, 
 

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Augusta Casa de Leis, pelo 

presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário, seja dado conhecimento da presente Indicação 

ao Chefe do Executivo Municipal, seja dado conhecimento da presente Indicação ao Chefe do Executivo 
Municipal, com cópia à Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU, para que seja 

realizada “A revitalização de todas as faixas de pedestre localizadas em frente às escolas do 

município, garantindo melhor sinalização e segurança no trânsito.” 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

A sinalização adequada em frente às escolas é fundamental para garantir a segurança de alunos, 

pais, professores e demais pedestres que circulam diariamente nesses locais. Muitas faixas de pedestre 

encontram-se desgastadas pelo tempo, com pintura apagada ou pouco visível, o que reduz a eficácia da 

sinalização e aumenta o risco de acidentes. 

 

O fluxo de veículos nas proximidades das unidades escolares costuma ser intenso, principalmente 

nos horários de entrada e saída dos alunos, tornando indispensável que as faixas estejam bem 

sinalizadas, visíveis e em boas condições. A revitalização da pintura contribui para alertar os motoristas 

e organizar o trânsito, prevenindo atropelamentos e outras ocorrências. 

 

Dessa forma, a presente indicação visa reforçar a necessidade de manutenção preventiva da 

sinalização horizontal em frente às escolas, garantindo mais segurança para as crianças e para toda a 

comunidade escolar. Trata-se de uma medida simples, porém de grande importância para a preservação 

de vidas. 

 

 

 

                                                                                             Sala das Sessões, 26 de Março de 2026. 

 
 

 

                                                               _____________________________ 

MARIANA CARVALHO 

VEREADORA (PL) 
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